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Definições:











Impactos



O ruído incomoda quando:

-Impede a recepção de informações;
-Impede a emissão de mensagens;
-Está dissociado visualmente de sua fonte.

Patologias causadas pela exposição a ruídos:

-Alterações na qualidade do sono;
-Falta de eficiência;
-Falta de concentração;
-Tensões e mudança de comportamento;
-Fadiga mental
-Perda temporária de audição
-Perda auditiva até surdez permanente;



-Perda dos reflexos;
-Embaraço nas conversações;
-Dores de cabeça;
-Estresse;
-Fadiga;
-Loucura;
-Distúrbios hormonais;
-Gastrite;
-Alergias;
-Aumento da freqüência cardíaca e
-Contração dos vasos sanguíneos.









Mapa de poluição sonora do centro de Belo Horizonte, MG.
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O que fazer?

-Fazer cumprir a lei;

Mesmo entre arquitetos e engenheiros não é rara uma certa confusão no uso dos termos 
isolamento e absorção sonora, dois fenômenos diretamente relacionados às propriedades 
dos materiais de construção. Na realidade as diferenças entre materiais isolantes e 
absorventes são bastante significativas, e de modo geral, materiais absorventes são maus 
isolantes e vice-versa. 

Entretanto, após a compreensão dos dois fenômenos e um correto diagnóstico, é possível, 
caso os dois efeitos sejam necessários simultaneamente uma montagem de materiais. Por 
exemplo, a aplicação de espuma ou carpete (absorventes) sobre uma parede de alvenaria de 
blocos de concreto (isolante).



Isolamento Acústico / Materiais Isolantes
O isolamento acústico consiste em dificultar a transmissão sonora. Um bom isolante deve ser

rígido, compacto, pesado. A capacidade que um elemento de vedação (parede, divisória,

esquadria,...) tem de se opor à transmissão do ruído depende de seu Índice de Redução Sonora

( R ). Em geral temos:

- Paredes Simples, onde o isolamento depende da massa superficial (do “peso”) desta.

Segundo a “Lei da Massa”, a cada vez que a espessura é dobrada o isolamento aumenta ±

4 dB, sendo maior para as altas freqüências (aumenta cerca de 4 dB a cada vez que a

freqüência é dobrada).

- Paredes Compostas. Este tipo de opção de vedação é conveniente quando se deseja (ou

necessita) evitar o uso de paredes muito espessas e pesadas. Materiais absorventes,

quando colocados entre painéis rígidos, funcionam como “mola” minimizando a transmissão

do ruído. Este conjunto que não obedece rigorosamente à lei da massa - costuma apresentar um índice

de redução sonora maior que o de uma parede homogênea, com a mesma espessura.



Absorção Acústica / Materiais Absorventes

A absorção sonora consiste em reduzir ao máximo a reflexão da energia 
sonora que incide sobre uma superfície. A energia absorvida é
parcialmente dissipada (como energia térmica) e parcialmente 
transmitida.



Na realidade, nenhum material é totalmente absorvente (ou reflexivo), parte da energia sonora sendo 
sempre refletida pelo material (fig. A14). A capacidade de absorção de um material (medida em sabine) 
é indicada pelo seu coeficiente de absorção sonora, e varia de 0 a 1.

O desempenho de um material como absorvente acústico varia segundo as diversas faixas de 
freqüência. Dois são os principais tipos de materiais absorventes:

Materiais Fibrosos e Porosos – permitem que a onda sonora penetre e se propague em seu interior. 
Após sucessivas reflexões sobre as paredes dos poros a energia sonora é dissipada sob a forma de 
calor (energia térmica). Os materiais porosos (ex: espumas sintéticas) ou fibrosos (ex: lãs minerais) 
são, de modo geral, mais eficientes nas altas freqüências.

Painéis Flexíveis - Quando uma onda sonora atinge um painel flexível, a vibração provocada pela 
pressão exercida sobre o painel transforma parte da energia sonora em energia térmica. Painéis 
flexíveis afastados da parede por uma camada de ar são excelentes para absorver as baixas 
freqüências. Se o painel estiver colado diretamente sobre a parede, a eficiência será maior nas altas e 
médias freqüências.

O Ruído e Projeto
O projeto dos edifícios tem, freqüentemente, relegado o conforto acústico a um plano posterior e

secundário. O comportamento acústico dos espaços costuma ser estudado apenas em ambientes

«especiais» (auditórios, estúdios, teatros...). Argumenta-se que tratamentos acústicos são muito

caros. E, em parte isto é verdade : corrigir falhas de projeto é, de fato, caro e difícil, prevenir

entretanto não. A qualidade acústica do projeto pode depender do cumprimento de algumas

etapas, simples, durante o processo de concepção do edifício.



Identificação e classificação das fontes de ruído
O primeiro passo para evitar ou solucionar os problemas decorrentes do ruído é identificar as

fontes de ruído. Localizar as fontes de ruído existentes no entorno do edifício (vias de tráfego,

indústrias, atividades de lazer) e verificar as fontes que serão criadas pelo próprio projeto (casas

de máquinas, equipamentos, salões de festa, prismas de ventilação). Em seguida, classificar as

fontes como de ruído aéreo ou de impacto.
Qualificação Acústica dos Espaços
Checar o nível de ruído de fundo (tabela das páginas) 
recomendado para os espaços projetados.

Estabelecer uma “escala” de sensibilidade ao ruído: por 
exemplo, um quarto é mais sensível ao

ruído que a sala, que é mais sensível que o banheiro e 
assim por diante.

Tratamento das Fontes de Ruído de Impacto
O ruído de impacto deve ser tratado na fonte, a proteção no ambiente receptor é muito pouco eficiente. 
As fontes devem ser “desacopladas” de paredes e piso para evitar que o ruído de impacto seja 
transmitido a toda estrutura. Alguns exemplos e soluções:

máquinas e equipamentos : apoios elásticos (molas, sapatas de neoprene);

dutos e tubulações: quando embutidos nas paredes podem ser revestidos com materiais absorventes (lã 
de vidro, lã de rocha);

atividades de impacto sobre lajes de piso: pisos flutuantes, manta de material elástico

ou absorvente entre a laje e o contrapiso atenuam o ruído de passos e arrastar de móveis.



Afastar Espaços Sensíveis das Fontes de 
Ruído
Evitar, sempre que possível, a contigüidade entre espaços sensíveis das fontes de ruído. A

proteção do edifício contra o ruído emitido pelas fontes do entorno começa pela implantação. A

figura abaixo apresenta duas implantações possíveis para um mesmo edifício: a solução da

esquerda é (acusticamente) mais adequada porque expõe apenas uma das fachadas diretamente

ao ruído da rua e cria ainda um pátio interno protegido.

Os espaços interiores podem, também, ser hierarquizados em função do ruído como no exemplo

da figura abaixo. Na fachada voltada para a via de tráfego podem ser localizados os espaços

menos sensíveis (acessos, circulações, escadas) reservando a fachada protegida para os

ambientes sensíveis ao ruído (quartos, escritórios). Áreas de serviço e cozinhas devem, de

preferência, ser afastadas dos quartos de dormir, caso isto não seja possível, evitar a passagem

de tubulações de água e esgoto pela parede divisória e isolar contra ruídos aéreos.



Como evitar desconforto acústico no projeto



Isolamento dos Ruídos Aéreos
Como nem sempre é possível afastar espaços ruidosos de espaços sensíveis o isolamento

sonoro deve ser suficiente para garantir que o ruído de fundo seja compatível com os parâmetros

de conforto (tabela das páginas). Como foi visto anteriormente, para paredes simples vale a “Lei

da Massa”. Uma parede de alvenaria de tijolos cerâmicos (esp = 15 cm) isola cerca de 35 dB e

uma laje de concreto cerca de 45dB (contra ruídos aéreos). Quando a diferença entre o nível de

ruído de fundo e o ruído na fonte for maior que estes valores o isolamento precisará ser reforçado

aumentando-se a espessura da parede ou usando o princípio da parede composta (painel rígido

sobre material absorvente).

Esquadrias são um dos pontos fracos da fachada: por serem, usualmente, fabricadas em

materiais leves (lei da massa), quase sempre possuírem elementos vazados (venezianas,

grelhas) e pela dificuldade de “selar” as frestas entre a alvenaria e o caixilho e entre este e as

folhas móveis. Janelas duplas, com folhas paralelas desconectadas entre si podem apresentar

um desempenho bem superior ao de uma janela simples com o dobro da massa superficial

(princípio da parede composta. A tabela abaixo apresenta valores médios de desempenho de

janelas.



Compartimentos vazados (varandas, 
sacadas) podem funcionar como 
espaços de transição para

a propagação sonora, protegendo o 
interior do edifício do ruído da rua 
(figura) principalmente se

algumas de suas superfícies forem 
tratadas com materiais absorventes. 
esta é uma alternativa

interessante por não interferir na 
ventilação, importante em clima 
tropical-úmido.



Condicionamento Acústico

Teatros, auditórios, estúdios, salas de aula ou qualquer outro espaço destinado à música ou a voz

humana devem, necessariamente, ter o tempo de reverberação calculado de modo a garantir sua

qualidade acústica. Entretanto, mesmo em espaços menos “nobres” o arquiteto se preocupar com

o condicionamento acústico: espaços muito reverberantes são desagradáveis e provocam

desconforto por dificultar a inteligibilidade dos sons desejados.

Uma vez que, em espaços exteriores, os materiais mais constantemente usados (concreto,

cerâmica, pedras, asfalto) possuem baixo coeficiente de absorção sonora, a presença de

vegetação pode ter um efeito significativo na ambiência sonora dos espaços ao ar livre pelos

efeitos da absorção, difusão e do mascaramento. Desempenham a mesma função de um

revestimento absorvente aplicado sobre o solo ou as fachadas: deformam o espectro do ruído,

atenuando os sons agudos e criando uma ambiência mais “surda”. Sob o efeito do vento, podem

se tornar uma fonte sonora secundária, mascarando os ruídos indesejáveis.

Entretanto, a vegetação não possui, por si mesma, um efeito de barreira significativo. A

atenuação provocada por uma faixa de cem metros de vegetação densa é de apenas 10dB(A), ou

seja, 1 dB(A) para cada 10 metros de vegetação, o que não pode ser considerado insignificante. 

O uso de vegetação sobre taludes de terra, nas bordas das vias de tráfego pode ser bastante 
eficiente, pois os taludes e a vegetação se opõem à propagação do ruído.



Absorção   deflexão   reflexão  e    refração

Atenuação de até 10 dB entre as freqüências de 1.000 a 11.200 Hz



Redução de 50% 
da energia sonora.



Poluição sonora no Parque
Botânico de Curitiba



A POSSIBILIDADE DE COMBATE À POLUIÇÃO PELA INICIATIVA DA 
SOCIEDADE

Sebastião Flávio da Silva Filho

A Lei n. 7.347/85 veio trazer interessante inovação ao Direito brasileiro. Além de atribuir legitimação às 
associações civis defensoras de interesses difusos, para demandar em juízo a reparação de danos ao 
patrimônio objeto de sua defesa, também as isenta do encargo de antecipar as custas para promoção das 
respectivas ações. Mais ainda: as referidas associações só responderão pelos honorários advocatícios se 
ocorrer perda da demanda pela circunstância de ser essa manifestamente infundada. É tradicional que 
apenas o diretamente lesado postule pela restauração de direito seu; também há obrigatória antecipação 
das custas para promover o feito e, invariavelmente, são de responsabilidade da parte vencida as verbas da 
sucumbência.
Foi bastante oportuna a edição da lei, não só pela indiferença do Estado à desenfreada depredação do meio 
ambiente urbano, mas particularmente porque é esse mesmo Estado o grande estimulador de hábitos 
poluidores, quando não é o causador direto da poluição. É, sem dúvida, graças às opções políticas das 
últimas gerações, que São Paulo está incluída entre as capitais mais ruidosas do mundo e na sua atmosfera 
são atiradas cerca de mil toneladas diárias de detritos poluentes. Está mesmo impossível morar ou circular 
pelas zonas mais centrais da cidade, tal o ruído existente — sem contar a impregnação do ar com o cheiro 
acre da fumaça de veículos movidos a óleo diesel.
Com a edição da lei apontada, as entidades defensoras de interesses difusos se armam de poderoso 
instrumento jurídico para combate aos cruciais problemas comuns hoje nas grandes cidades, para os quais 
o Poder Público é de todo indiferente; aliás, por culpa desse, muitos dos tais problemas são, em nossos 
dias, alarmantes.



AS VÁRIAS AÇÕES POSSÍVEIS PARA ESSE COMBATE À POLUIÇÃO SONORA

Ação oportuna de que poderiam se valer tais entidades no momento, seria obrigar os municípios a 
remanejar o tráfego excessivo de veículos de certas vias públicas ditas "corredores de tráfego" — para 
outras, adjacentes. Já não pode ser mais tolerada carga de trânsito como a existente hoje na Avenida 
São João em São Paulo, por exemplo, — onde o índice de ruídos atinge 90 decibéis, fatos não só de 
desassossego aos moradores lindeiros, mas também de enormes gravames à saúde. Condói saber que 
nesses locais vivem milhares de criancinhas sobressaltadas dia e noite pelo estrondoso e incessante 
barulho da circulação ininterrupta de volumosa frota de todo tipo de veículo. Chega mesmo a ser 
incompreensível como os comerciários suportam trabalhar sob tais condições.
O fundamento para a referida ação está na própria Constituição Federal. De fato, constitui direito-
dever do município zelar pela conveniente circulação urbana de veículos, preservando o sistema viário 
contra excessos de tráfego. É nesse sentido a lição de Hely Lopes Meirelles. Para o caso da cidade de 
São Paulo, há ainda a Lei n. 8.106/74, que estabelece limites máximos de ruídos toleráveis que, se 
obedecidos, ensejariam à população ideal conforto auditivo. Não favorece o município a alegação de 
que não lhe cabe responsabilidade porque foi voluntária a escolha, por parte do cidadão, de local 
ruidoso para viver. Ocorre que, a partir do momento em que foi permitido o assentamento de 
residência às margens de via pública, o município assume o dever de assegurar ao morador a 
necessária tranqüilidade, como também de evitar riscos à saúde da população. Segundo lição do citado 
professor, Embora seja certo que quem elege cidade grande para viver deve suportar o ônus que isso 
apresenta, todavia é dever do Poder Público amenizar o quanto possível a propagação de ruídos 
incômodos aos habitantes, principalmente em horário de repouso. O rumor das indústrias, a agitação 
do comércio se impõem aos cidadãos como ônus normais da vida urbana, em contraprestação das 
múltiplas vantagens que essas atividades proporcionam, mas o ruído anormal, excessivo, insuportável, 
principalmente à noite, apresenta-se como antijurídico (MEIRELES, p. 406). Cabe ainda o comezinho 
princípio de Direito administrativo, segundo o qual os serviços e obras públicas não podem, a pretexto 
de beneficiar a coletividade, pesar gravosamente para determinada parcela da população.



Outra ação deveras oportuna seria a retirada ou a redução, no mínimo, no tráfego de veículos no 
centro da cidade de grande movimento. É direito irrecusável do cidadão poder exercer sua 
profissão sem desconfortos intoleráveis e sem sujeição a graves riscos de saúde.
Também não poderia faltar ação no sentido de compelir as empresas exploradoras do transporte
coletivo urbano a substituir o equipamento antipoluente dos veículos, sem dúvida inadequado ao 
ambiente das grandes cidades. Ninguém nega o estrondoso barulho que os coletivos movidos a 
óleo diesel produzem dia e noite nas cidades de maior densidade demográfica. Tal se deve à
substancial concentração desses veículos por reduzidos e acanhados pontos das zonas centrais, 
mercê da concentração de pessoas por força da atividade econômica ali existente. A pressão 
sonora aumenta (porque muitos são os motores funcionando a um só tempo) e também acaba 
sendo incessante por causa da circulação ininterrupta gerada pela quantidade de veículos e pela 
falta de boa fluidez do tráfego.
Poderiam as permissionárias argumentar que o equipamento antipoluente dos coletivos obedece 
às especificações impostas pelo Governo Federal, pelo que não se acham obrigadas a promover a 
substituição. Todavia, essa regulamentação não prevalece contra o peculiar interesse dos grandes 
aglomerados urbanos, para os quais os limites devem se situar bem abaixo do nível convencional 
em face das particularidades já apontadas. Com efeito, houvesse razoável intervalo na circulação 
entre um veículo e outro e, apesar de intenso, o barulho não traria o desconforto auditivo tão 
penoso como o verificado nas grandes cidades.
À evidência, pode o município dispor sobre esse assunto com absoluta autonomia, por ser 
matéria de seu peculiar interesse. Ensina o renomado professor Hely Lopes Meireles: De um 
modo geral cabe à União legislar sobre assuntos nacionais de tráfego ou trânsito, ao Estado-
membro compete regular e prover os aspectos regionais e a circulação intermunicipal em seu 
território e ao município cabe a ordenação da circulação e o tráfego local (MEIRELES, p. 362).
Anota ainda o doutrinador que assim ocorre na generalidade das nações civilizadas, certamente 
para viabilizar o primado do interesse social.



Cumpre anotar, também, que se o legislador municipal não dispuser sobre a matéria, ou não atuar o órgão executivo 
municipal no exercício do seu poder de polícia, cabe ao Poder Judiciário intervir. O fundamento jurídico para isso está
em que é direito constitucional do cidadão o de ter preservadas suas condições vitais e o indispensável conforto que exige a 
natureza humana. Segundo o Desembargador Kasuo Watanabe, direitos como esses decorrem do regime e princípios da 
Carta Magna, cujas normas não são meramente programáticas, mas outorgam desde logo um direito à qualidade de vida. 
Conclui o mestre, com apoio da lição do prof. Fábio Konder Comparato, que a Justiça pode atuar em casos de omissão 
legislativa na edição das normas ordinárias e complementares destinadas a dar eficácia aos dispositivos constitucionais.
Certamente não faltará, nesse tipo de feito, a presença do Poder Público municipal como litisconsorte, para ser compelido a 
exercer fiscalização eficaz às condições de trafegabilidade da frota de coletivos, ou sofre sanção caso não o faça.
É também irrecusável a ação para compelir o Poder Público — no caso de São Paulo, o próprio município — a exercer 
atribuição que lhe é inerente e que vem sendo negligenciada de forma clamorosa, qual seja, a de fiscalizar as condições de 
trafegabilidade da frota de veículos circulante pela cidade. É incompreensível o descaso da apontada municipalidade para 
os desastrosos abusos de usuários de veículos automotores. Hoje a cidade vive infernizada dia e noite por insuportável 
poluição sonora trazida pelos veículos mal conservados ou dotados de escapamento dito "esportivo", na verdade, 
intoleravelmente ruidosos. Residências, hospitais, escolas, áreas de recreação, acabam sendo continuamente assolados por 
terrível barulho das motocicletas com escapamento aberto ou então pelos ruidosos utilitários mal conservados a transitar 
sem restrições por qualquer local e horário, sem faltar a esse coro infernal o já incômodo ruídos dos automóveis 
"populares". Aliás, só mesmo a mais inédita sensação de impunidade poderia ensejar o desenvolvimento de tão anti-social 
comportamento, generalizado na sociedade brasileira.
Ao cabo, a veloz circulação de veículos pelas cidades, além de trazer enorme perigo ao pedestre, é causa de exacerbação de 
ruídos. Daí também caber ação no sentido de exigir que o município não só crie obstáculo ao excesso de velocidade, 
mas exerça enérgica fiscalização. É inegável a omissão do Poder Público a respeito, tanto que se fosse exigido hoje 
em São Paulo obediência ao Código Nacional de Trânsito — no que diz respeito à velocidade — certamente haveríamos de 
registrar inédito congestionamento, o que bem revela que os equipamentos urbanos já são estruturados de tal forma que, 
para ser cumprida sua função, é preciso descumprir a lei.



• Em escola, alunos marcam na lousa número de vôos por aula
COLABORAÇÃO PARA A FOLHA

Na escola municipal mais próxima do aeroporto de Congonhas, o ruído incomoda tanto que uma 
professora propôs uma brincadeira. A cada avião que passava, um aluno ia até a lousa marcar um 
tracinho. Durante uma aula de 45 minutos, pela manhã, foram 23 vôos.

"Imagina dar aula com uma concorrência dessas. Quando o avião passa, a gente interrompe e 
espera. A aula fica fragmentada, os alunos se dispersam", diz uma professora, que não quer se 
identificar.

Ela não acredita que a solução seja transferir a escola para outro endereço. "As crianças do bairro 
precisam de um lugar perto de casa para estudar."

A mancha de ruído de Congonhas cresceu em direção principalmente do Itaim Bibi e de Moema, 
bairros de classe mé-dia alta de São Paulo. O local está sob a rota de quase 90% das operações do 
aeroporto, segundo a prefeitura paulistana.

Moradora do Itaim Bibi, a tradutora Thereza Monteil, 51, colocou janelas anti-ruído nos dois 
quartos. Segundo ela, cada uma custou entre R$2.000 e R$ 3.000. A tradutora reclama do 
confinamento. ""Vivo num 'bunker'. Não posso ficar na varanda e tenho de manter as janelas sempre 
fechadas."

Para a arquiteta Denise Lopes, 41, que também mora no Itaim Bibi, a Prefeitura deveria reduzir o 
IPTU sobre os imóveis das áreas afetadas pelo ruído, que a incomoda, principalmente, quando fala ao 
telefone.

A presidente da Associação dos Moradores de Moema, a advogada aposentada Lygia Horta, 76, 
moradora do bairro há 52 anos, diz que, quando vizinhos pedem dicas sobre o que fazer para evitar os 
ruídos, ela sugere a instalação de vidros duplos e ar-condicionado.

Lygia se considera uma "vítima de Congonhas". Ela perdeu 66% da audição do ouvido direito. 
"Quando estou em um lugar com muita gente falando, não consigo entender nada."

(DF)





• O artigo abaixo é um, entre tantos, que oferece algumas informações sobre a questão do ruído nos arredores do aeroporto de Congonhas. 

Quando as operações de vôo são comprometidas por algum motivo, a corda costuma arrebentar para o lado mais fraco. No caso aqui tratado, os prejudicados costumam ser os mais de 400 
mil moradores que habitam a mancha de ruído de Congonhas. 

Segundo uma portaria (alguém sabe qual?) de 1989, Congonhas fecha das 23:00 às 06:00, com exceção para vôos de emergência. 

A dúvida é: quem tem autoridade para decidir quando esse horário pode ou não ser mudado? E se fosse necessário que o aeroporto não fechasse antes de 01:30, abrindo novamente às 
05:30, todos os dias, por 1 ano. A quem caberia a decisão? ANAC? Prefeitura? Ministério Público? Infraero? Qual órgão público manda em Congonhas? 

Folha Online
COTIDIANO 
Ruído nocivo de Congonhas atinge o Itaim

Por José Ernesto Credendio e Débora Fantini em 07/07/2006 

Estudo contratado pela empresa que administra o aeroporto de Congonhas, na zona sul de São Paulo, mostra que a área em que o ruído nocivo à saúde humana provocado pelas operações 
aeroportuárias cresceu 117% entre 1984, quando foi feito o levantamento anterior, e 2004, ano em que foi realizada a nova pesquisa, que será tornada pública em agosto. 

A chamada área de ruído rompeu os limites de Campo Belo e Jabaquara, bairros próximos ao aeroporto, e chegou ao Itaim Bibi e ao zoológico. 

Nesses locais, o barulho alcança 65 decibéis e, de acordo com a legislação brasileira, não poderia ser permitido instalar casas e escolas, por exemplo. É o que diz a pesquisa, feita pelo 
laboratório de acústica e vibrações da UFRJ (Universidade Federal do Rio de Janeiro). 

Uma projeção realizada pelo engenheiro Ricardo Stroppa, 37, mostra que, com base na média de habitantes da região, a mancha de ruído afeta cerca de 427 mil pessoas, o equivalente à
população de Santos - antes, eram cerca de 195 mil. 

Viver nesses locais, segundo médicos, provoca distúrbios como perda de sono, irritação, falta de concentração e aumento do estresse, além de poder causar surdez. 

Segundo o professor Jules Slama, que coordena a pesquisa, a maior causa é o aumento de operações no aeroporto. As principais origens dos ruídos são os pousos, as decolagens e o 
taxiamento. Além disso, como enfrenta problema de superlotação, existe a necessidade de aviões ficarem sobrevoando o aeroporto à espera de uma vaga na pista de pouso. 

"A segunda pista entrou em uso mais tarde e comporta 25% dos movimentos de aeronaves", diz o professor, referindo-se ao estudo anterior, de 1984. 

O número de operações e de passageiros não pára de crescer. Nos cinco primeiros meses de 2003, passaram pelo aeroporto 92 mil aeronaves e 4,6 milhões de passageiros. De janeiro a 
maio deste ano, foram 96 mil aeronaves e 7,4 milhões de pessoas, recorde histórico desde a inauguração, em 1936. Em relação a 2005, o número de passageiros subiu 13,89%. 

Há planos da Infraero (empresa federal de aeroportos) de transferir parte das operações de Congonhas para Viracopos, em Campinas, mas o projeto ainda não saiu do papel. 

A empresa contratou o estudo nos 65 aeroportos que administra no país para implantar sistemas de redução de ruído. A meta é diminuir o impacto sonoro em ao menos dez decibéis. 

Slama diz ser possível alcançar tal meta com mudanças na operação. Se a aeronave cortar a potência a 250 metros do solo no pouso e só aumentá-la a mil metros na decolagem, é possível 
alcançar o resultado, diz. 

Como bairros como Moema, Vila Mariana, Jabaquara e Campo Belo cresceram ao longo do aeroporto, atividades que não poderiam estar na mancha de ruído operam normalmente, como a 
escola municipal João Carlos da Silva Borges. Lá, o ruído alcança 65 decibéis, e o tolerado para aulas é de 60 decibéis. 

Procurada pela Folha, a Secretaria Municipal do Planejamento, que encabeça o grupo intersecretarial que proporá mudanças no Plano Diretor até outubro, afirmou que não está definido se 
a zona de ruído será incorporada à nova legislação. 

Há opiniões favoráveis a reordenar a ocupação do solo nessas áreas, como a da urbanista Regina Monteiro, diretora da Emurb (Empresa Municipal de Urbanização). "Poderíamos, por 
exemplo, ir reordenando [transferir escolas para outros locais], para deixar escolas e hospitais cada vez mais longe de Congonhas." 

A Infraero pediu o estudo à UFRJ para seguir a recomendação da Icao (sigla em inglês para a Organização Internacional de Aviação Civil). No início de 2004, a entidade aprovou 
documento sobre poluição sonora no entorno de aeroportos. 

http://www.folha.com.br/
http://www1.folha.uol.com.br/folha/cotidiano/ult95u123687.shtml
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Questões
1) Crie um método para gestão de poluição sonora em São Paulo;
2) Quais os motivos para o aumento da poluição sonora?
3) Descreva os modelos de abordagem da gestão da poluição sonora;
O Modelo racional e o Modelo incremental, suas diferenças e problemas.
4) Na página 126 explique com suas palavras as 3 abordagens de gestão 

para poluição sonora.
5) Na página 128 explique cada um dos estágios do modelo do processo 

construtivo da política de gestão da poluição sonora.
6) Na página 141 explique a figura 15.
7) Quais as diferenças entre a abordagem de controle da poluição sonora 

nos EUA para a Comunidade Européia? Qual a melhor?
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